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INFORMAÇÃO nº 2540/2025 – ASJUR/CELIC 

 

    Porto Alegre, 16 de outubro de 2025 

 

 

Assunto: Recurso PE nº 9247/2025  

Processo Administrativo: 25/2000-0043298-8 

 

 

 

O DELIC/CELIC solicita manifestação quanto ao recurso apresentado pela licitante 

QUALYS DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO S.A. ao Pregão Eletrônico nº 9247/2025, que tem por 

objeto a contratação de empresa para locação de equipamentos com manutenção e insumos inclusos, 

destinados à contagem de células sanguíneas e controle de qualidade de hemocomponentes no 

Hemocentro do Estado do Rio Grande do Sul, conforme anexo VI - Termo de Referência.    

 

A recorrente se insurge contra a decisão que declarou vencedora no certame a empresa 

SUPRILAB LTDA. Em suas razões recursais, alega que o produto ofertado não atende ao descritivo 

do Termo de Referência no tocante à “linearidade mínima” exigida.   

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

Tendo em vista o teor técnico das alegações apresentadas, os autos foram encaminhados 

para análise do órgão técnico competente, que emitiu parecer, solicitando realização de diligência 

junto à recorrida para esclarecimentos quanto ao produto ofertado (fl.292). Realizada diligência, 

sobreveio manifestação da recorrida solicitando anulação do certame.  

 

Considerando o teor do parecer técnico até então emitido pelo órgão demandante, bem 

como considerando a manifestação da recorrida em sede de diligência, sugeriu-se novo 

encaminhamento ao órgão técnico para que fosse esclarecido se o produto ofertado pela recorrida 

atende ou não às exigências do edital, bem como para esclarecimentos quanto à existência ou não 

inconsistências no edital e eventual necessidade de anulação do certame. Assim, foram juntados aos 

autos os pareces técnicos de fls. 304/305 e 312/314. 

 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, destaca-se que a representação protocolada obedece ao estabelecido no 

artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, atendendo aos pressupostos objetivos e subjetivos de 

admissibilidade recursal:  

 
Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

(...) 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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Assim, passamos à análise do mérito do recurso apresentado. 

 

  

Como acima referido, diante do aspecto técnico das alegações apresentadas, a Sra. 

Pregoeira informou que houve encaminhamento ao órgão demandante para análise do recurso, o qual, 

inicialmente, exarou o seguinte parecer (fl. 292): 

 

 
 

 

Dessa forma, em atenção ao solicitado pelo órgão demandante, foi promovida diligência 

junto à recorrida para esclarecimentos (fls. 292/293): 

 

 
 

Em resposta à diligência, a recorrida apresentou manifestação juntada às fls. 294/295, na 

qual requereu a anulação do certame, tendo em vista o teor do parecer técnico emitido pelo órgão e 

sustentanto haver vício na redação do edital quanto à definição do equipamento a ser ofertado, 

alegando que tal fato induziria a erro os participantes do certame, conforme trecho abaixo 

colacionado: 
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Diante do exposto, tratando-se de questão de ordem técnica, considerando o parecer até 

então emitido pelo órgão, bem como considerando a resposta da recorrida, os autos foram novamente 

encaminhados ao órgão técnico demandante para que fosse esclarecido se o produto ofertado pela 

recorrida atende ou não às exigências do edital, bem como para esclarecimentos quanto à existência 

ou não inconsistências no edital e eventual necessidade de anulação do certame. 

 

 Assim, o órgão demandante se manifestou às fls. 304/305 nos seguintes termos: 

 

 
 

 Por fim, complementando e concluindo sua análise, exarou parecer técnico de fls. 

312/314, cujo trecho colacionamos abaixo: 
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Nesse sentido, cumpre destacar que a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal prevê 

que a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial. 

 

Nessa seara, o art. 71 da Lei nº 14.133 de 2021 assim determina: 

 
Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

Assim, diante do parecer técnico emitido pelo órgão demandante que esclarece ser 

necessária a anulação do certame, referindo haver inconsistência técnica no termo de referência capaz 

de impactar o produto a ser ofertado, referindo, inclusive, necessidade de retificação do termo de 

referência, entende-se pela anulação do certame. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, sugerimos que o recurso apresentado pela empresa QUALYS 

DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO S.A ao Pregão Eletrônico nº 9247/2025 seja conhecido e, no mérito, 

prejudicado, haja vista a iminente anulação do certame.  

 

 

Contudo, submete-se à consideração superior. 

 

 

JORDANA GUTIERREZ E SILVA 

Analista Jurídica Setorial 

 

De acordo.  

À Coordenadora Setorial. 

 

MARJA MULLER MABILDE 

Coordenadora da Assessoria da Procuradoria Setorial junto à Subsecretaria da Administração Central 

de Licitações -CELIC 
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De acordo.  

Encaminhe-se ao DELIC/CELIC para providências.  

 

MELISSA GUIMARÃES CASTELLO 

Coordenadora Setorial do Sistema de Advocacia Pública de Estado junto à Subsecretaria da 

Administração Central de Licitações  
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